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CONTRATO N° 	  

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍFU 
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA 	  
COM A EMPRESA 	 PARA O FIM Qi 
A SEGUIR SE DECLARA. 

O(a) 	 1, com sede na 	 , insctitp(a) nO 
CNPJ/MF sob o n° 	  neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas da 	 , Sr (a) 	 , doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinada e do outro lado, 	  com endereço, 
	 -Ceara, inscrita no CNPJ n° 	 , representada pelo Sr 
(a) 	  portador do CPF n° 	  doravante denominado 
de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de licitação n O 21 24 03/DP, Processo n O 

21.24.03/DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8 666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas norm'as e às '.cláusUlaS, e. 
condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666193,mediante 
Dispensa de licitação n.° 21 .24.03/DP, devidamente ratificada pelo(a):.:.Ordenador(a) de 
Despesas do 	 , bem como a proposta da Contratada,. tudo parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 	.... 

2.1- O presente contrato tem por objeto e a AQUISIÇÃO DE VENENO PARA ELIMINAÇÃO 

DE FORMIGAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETABJA... 
, 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E RECURSOS HIDRICOS NO M 

ITAPIPOCA, com a empresa, Procéssb 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$: 	 
despesas e custos necessários a sua prefeita execução 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT.. MARCA/.VR.UNli. VR.TOTL 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRE 
4.1- Os valores serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGA 
6. 51- O prazo de vigência da contratação terá inicio a part 	ata ria asuatura do contrato 

por 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado conforme a lti 83 Q3 e suas alterações 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAl 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesniascondiçôes;.contratuài 1 rés mosoU 
supressões no quantitativo do objeto contratual, ate o línlítê..*dè...2-9', %,.,,~iv.i.,Rt 	-Có.morvenfl,o) 
do valor inicial do Contrato conforme o disposto no *' §

RR 
1°, do artaiLe-Liitaç6e 

- 	 * 

», A 	I..h.. 
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CLÁUSULA SÉTIMA DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1- O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente 
7.2- Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, Pesca e Recursos Hídricos, o pagamento será efetuado ate o 300  dia apos o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante 
7.3- O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
81- O Município de ITAPIPOCA se obriga a proporcionar a empresa vencedora todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
licitação 
8.2- Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência::relacionada com a 
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas, 
8.3 - Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenho e/ou 
Ordem de Compra. 	 . 	 .. 
8.4 - Designar servidor José Emílio Farias Ribeiro, CPF - 393.063;723-53. responsável :p..la 
fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
8.5 - Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidadeconipetente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
8.6 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
licitado. 	 .. 
8.7 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instru 	ntc............... 
8.8- Providenciar o pagamento a vista da Nota Fiscal/Fatura e 	rn devdamente atestada 
pelo setor competente 
8.9 O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o cõntrato 'SE 
RENATO ARAUJO BEZERRA, inscrito no CPF n0 803.347.E 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 
9.1 - Fornecer o objeto licitado de conforidade:com..á m 	 scondiçõ 
acordo com as exigências administrativas. 
9.2 - Manter durante toda a execução do objeto. com  patibilidadé cóm as., .obrigações 
assumidas, todas as condições e qualificaçãó exigidas ria Lei de Licitações; 
9.3 - Utilizar itens como descrito neste Termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA-  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OUSÉRVJÇOS 
10 1 O recebimento dos itens ficara a cargo da Unidade Gestora solicitante a 
verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 
10.2 Os produtos serão recebidos: 
a) Imediatamente, após recebimento da Ordem de 
Competente; 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do niunici 
c) O material será entregue no Almoxarifado central, 
Bairro Júlio, Itapipoca-CE. 
10.3 O produto será inteiramente recusado nas seguintes condi 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações :técnicas. diferentes das contida.& na 
proposta da CONTRATADA, ou apresente defeito. . 	. .. . ...................:.  
10.4 O recebimento ficara a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura cumprido a errega n 
prazo estabelecido no o item 6 2 a quem caberá verificar o fiel cmpeiodãs ogç5es 
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estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento dé..: 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 	 . 	 . 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) atraso injustificado do objeto hoitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o vaIo.t da .parcela 
inadimplida) e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no editar 
contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso ate o limite 
de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato) 	 - 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objetd(càictJIadq sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcronalà obrigação 
inadimplida), não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo) elou não apresentação elo  apresentação falsa da documentação exigida no 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação), 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o : órgãéntidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua ccincrdtamehte, pelo prazo de 
até dois anos; 	 . 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou .apenal idade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados 
11,2 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas aOONTRATAlYA juntamente 
com as de multa descontando-a dos pagamentos a serem efe ' 
11,3 Também ficam sujeitas as penalidades do art 87, III e 1 
empresas ou profissionais que se amoldem as situa çôei .s preVrs 
Lei n° 8.666/1993. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas 	líz rea. 
administrativo que assegurara o contraditono e a ampla defesa a Contra 
o procedimento previsto na Lei n°8666 de 1993 
11.5 A autoridade competente, na aplicação—das sanções»evra em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da penaøjomo o dano causado a 
Administração observado o principio da proporcionalidade 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA 

12.1 - A rescisão contratual poderá ser 
J. 

a) determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos cascs enumerados rios incisos 1 

a xii do art. 78 da lei federal n° 8.666193; 	 . 	•. 	. 	i ..... 

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaão escnta e fundamentada 
autoridade competente reduzida a termo no processo licitato rio 
da administração; 

o) em caso de rescisão prevista nos incisos xii e xvii do art 
haja culpa do contratado, será esta ressarcida dos prØjuízóre 
quando os houver sofrido; 

d) a rescisão contratual de que trata o inciso i do art 78 acarreta as consequêndas 
prevstasS  - 

.. .. 	. .................. 	 . 	.. 

. 	 Iti.....,.... CW.  

d•bt. aja coiweiíêncía 

66/93 sem 
s comprovados 
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no art. 80, incisos i a iv, ambos da lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FONTE DE RECURSOS 
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentárïa.; 
n° 2401 20 122 100 2.094 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.11 - FONTE:-:0 
RECURSO: 1001000000. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca Estado do Ceara para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser reo;Krida : pela via 
administrativa renunciando-se desde já, a qualquer outro por mais pavilegiado que seja 

E, por estarem acertadas as partes firma 
para que possa produzir os efeitos legais. 

ltapipoca- CE, 	de 	 de 2021. 

Testemunhas: 
01. 	  
CPF: 
02. 
CPF: 

Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 


